
RO VERDE

PARV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE RIO VERDE

RESOLUÇÃO NORMATIVA N. 01/2024

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE RIO VERDE – IPARV, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Reunião Ordinária do Conselho Gestor do IPARV em 14 de

agosto de 2024;

Considerando o percentual de 3,34% (três vírgula trinta e quatro por cento) do

Indíce Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) acumulado dos últimos 12 meses;

Considerando a necessidade de fixação e atualização de valores, tabelas e

disposições normativas pertinentes para os credenciamentos de prestação de serviços na

área da saúde junto ao IPARV-Assistência para o exercício de 2025;

Considerando a relevância dos serviços prestados na área da saúde aos

beneficiários do IPARV-Assistência;

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar as tabelas de Valores de Remuneração de Serviços de Saúde

junto ao IPARV - Assistência para o exercício de 2025, nas áreas médica, hospitalar,

ambulatorial, clínica, laboratorial, odontológica, anestesiológica, psicológica,

fisioterapeuta, nutricional, dentre outras, conforme anexos desta Resolução Normativa.

§1°. A remuneração dos credenciados, sejam pessoas físicas ou jurídicas, será

de acordo com os valores e tabelas deliberadas e aprovadas pelo Conselho Gestor do

IPARV e a Tabela AMB-92, com exceção dos itens não contemplados na mesma, ocasião
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na qual poderá, a critério do IPARV, ser utilizadas as Tabelas LPM-96 е CВHPM,

comercializadas em Rio Verde.

§2°. Os medicamentos, materiais e soluções restritos a Hospitais, que não

constam na tabela TNUMM- TISS – 3.0 de Rio Verde, serão pagos conforme tabela

BRASÍNDICE e terão o preço de fábrica acrescido de 17% (dezessete por cento).

Art. 2º. Estão excluídos da cobertura do IPARV-Assistência os seguintes

procedimentos:

I - Tratamentos e internações em clínicas de emagrecimento, clínicas de

repouso, clínicas psiquiátricas, estâncias hidrotermais, clínicas para acolhimento de

idosos, ou de pacientes com diagnóstico de vícios em substâncias químicas, incluindo

álcool, nicotina ou cafeína, dentre outras do mesmo gênero que não demandem cuidados

médicos em ambiente hospitalar;

II-Consultas domiciliares e medicamentos para tratamento domiciliar ou Home

Care, bem como enfermagem particular;

III - Tratamento clínico ou cirúrgico experimental, bem como tratamento

ortomolecular, mineralograma de cabelos e nutrologia;

IV - Quaisquer procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins meramente

estéticos, inclusive cirurgias plásticas, escleroterapia (tratamento de varizes de membros

inferiores através de aplicações), cirurgia de redesignação sexual, tratamentos

medicamentosos hormonais;

V - Internação para tratamento fisioterápico;

substitutiva, exceto em casos de pacientes em UTI com urgência dialítica;
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VII - Medicamentos não registrados pela Anvisa, importados ou não

nacionalizados e off-label, bem como medicamentos de manutenção no pós-operatório

imediato e tardio de pacientes;

VIII - Medicamentos como Frutose, Neo-Cebetil, Frutoplex e similares,

empregados em situações de atendimento de emergência e hospitalizações;

IX - Antibióticoterapia em pronto atendimento, exceto aplicação de Benzetacil;

X - Medicamento Noripurum, exceto em caso de internação;

XI - Qualquer vacina preventiva;

XII - Próteses e órteses, exceto nos casos situação de urgência e emergência,

e materiais especiais, de acordo com o art. 4º desta Resolução;

XIII - Dispositivos permanentes e implantáveis, bem como a manutenção dos

mesmos, como marca-passos, stents e DIU, inclusive implante coclear;

XIV - Aparelho auditivo.

XV - Equipamento de proteção individual - EPI, com a exceção de luvas de

procedimentos, hipótese sujeita a avaliação de auditoria;

XVI - Curativo hidrocoloide e uso de Ligasure (tesoura coaguladora);

XVII - Atendimento ao filho do segurado titular nascido e não-inscrito no IPARV

- Assistência a partir do 30° (trigésimo) dia após a data do nascimento, nos termos do art.

12, III, "a", da Lei.9.656/1988;

XVIII - Cirurgia bariátrica sob qualquer circunstância, exceto internação e porte

anestésico e procedimento para tratamento de obesidade mórbida por técnica de

videolaparoscopia, como colocação de banda gástrica;
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